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TERMO ADITIVO Nº 01/2024  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Federal nº 14.399/2022, nos Decretos Federais nº 11.453/2023 e nº 11.740/2023, 
e no Decreto Municipal nº 3.048/2024, e,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a ampla participação de artistas e grupos culturais no 
Concurso de Talentos Musicais, promovendo a diversidade e a inclusão de diferentes formatos de 
apresentação; 
 
CONSIDERANDO o caráter democrático e inclusivo do Concurso de Talentos Musicais “Josa, o
Vaqueiro do Sertão”; 
 
CONSIDERANDO por fim, a necessidade de regulamentar aspectos operacionais do concurso para 
garantir a transparência, a organização e o respeito às diretrizes estabelecidas no edital. 
 
RESOLVE alterar o EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 02/2024/SEMCULT, para inclusão de novas 
disposições, conforme as cláusulas abaixo: 
 
1 - Fica incluída no EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 02/2024/SEMCULT a possibilidade de 
inscrição  de duplas ou trios no Concurso de Talentos Musicais, desde que atendidas as seguintes 
condições: 
 

I – A dupla ou trio deverá eleger um representante oficial, que será responsável pela inscrição 
no concurso e por responder formalmente pela equipe junto à Comissão Organizadora; 
II – O representante eleito será o responsável por anexar, no ato da inscrição, toda a 
documentação exigida no item 2.2 do edital, bem como pelo envio dos vídeos mencionados no 
item 2.6. 

 
2 - Passa a ser permitida a apresentação vocal dos candidatos acompanhada por banda, observando 
as seguintes disposições: 
 

I – O acompanhamento por banda será opcional, podendo o candidato optar pelo uso de 
playback ou instrumentalização ao vivo; 
II – Os instrumentos e equipamentos necessários para a apresentação com banda deverão ser 
providenciados pelos próprios participantes, sendo vedada qualquer responsabilidade da 
SEMCULT nesse fornecimento; 
III – A participação da banda não implicará alteração na pontuação atribuída ao candidato, 
sendo o julgamento exclusivamente baseado nos critérios técnicos de avaliação vocal 
constantes do ANEXO II do Edital. 

 
3 - O ANEXO I do Edital, que dispõe sobre o formulário de perguntas online, passa a contemplar 
campos específicos destinados à inscrição de duplas ou trios, em conformidade com as disposições 
deste Termo Aditivo.  
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4 - O ANEXO I, devidamente alterado, fará parte integrante deste Termo Aditivo. 
 
As demais cláusulas do EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 02/2024/SEMCULT - CONCURSO DE 
TALENTOS MUSICAIS “JOSA, O VAQUEIRO DO SERTÃO” permanecem inalteradas. 
 

Simão Dias/SE, 04/12/2024. 
 

 
CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
 

 
ROSIVALDA CARVALHO ANDRADE 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 3.048 de 01 de abril de 2024  
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ANEXO I 
(FORMULÁRIO DE PERGUNTAS ONLINE) 

 
1. Informações Pessoais e de Contato 
 
E-mail válido. 
Nome completo. 
Nome artístico, nome social (se houver) ou denominação do grupo musical. 
CPF. 
RG. 
Data de nascimento. 
Telefone para contato. 
Endereço completo. 
Identidade de gênero (opcional), podendo escolher entre: 
Mulher cisgênero; 
Homem cisgênero; 
Mulher transgênero; 
Homem transgênero; 
Pessoa não binária; 
Não informar; 
Outros. 
 
2. Informações sobre a Trajetória Musical 
 
Breve relato pessoal sobre a história do candidato (ou da dupla/trio, caso aplicável) com a música, 
incluindo experiências, curiosidades, conquistas importantes e sonhos relacionados à carreira 
musical. 
 
3. Formação de Equipe (somente para duplas ou trios) 
 
Indique se a inscrição é individual, em dupla ou trio. 
Caso seja em dupla ou trio, informe: 
Nome completo dos demais integrantes. 
Nome artístico (se houver) dos integrantes. 
Indicação do representante oficial da equipe. 
 
4. Documentação Obrigatória 
 
Documento oficial de identificação com foto (RG, CNH ou equivalente) – cópia legível. 
Comprovante de residência atualizado. 
Anexo III: Autorização dos responsáveis legais (para candidatos menores de idade). 
Anexo IV: Termo de autorização para uso de imagem e som. 
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5. Material para Avaliação 
 
Vídeos com a interpretação vocal do candidato contendo: 
 

1. Uma música acompanhada de instrumentos ou playback. 
2. Uma música a capela (sem instrumental ou playback). 
3. Para apresentações em dupla ou trio: 
 

a. Cada membro deverá estar presente no vídeo de apresentação. 
b. Indique claramente no vídeo a identificação da dupla ou trio. 

 
*Observação: Participações acompanhadas por banda deverão ser organizadas pelos próprios 
candidatos. 
 
Todos os documentos e materiais deverão ser enviados por meio do formulário oficial até a data limite 
especificada no edital. A ausência de qualquer item solicitado poderá resultar na desclassificação do 
candidato. 


